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Em conformidade com a Lei Complementar Estadual n°® 137/2011 e Pagina 01

Lei Municipal n°1.124/2019

RESOLUCAO 05/2020

SUMULA: Regulamenta o Protocolo Eletrénico na

Camara Municipal de Palmital/PR, dos Projetos de Leis, oo
Pareceres, Requerimentos ou qualquer outra forma de in
Documentos e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Parana, no uso de
suas atribui¢des legais, com fundamento no Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1° - Todos os Projetos de Leis, Pareceres, Requerimentos ou qualquer outra forma de
documentos, devera ser protocolado eletronicamente na Camara Municipal de Palmital,
Estado do Parana, com antecedéncia, sendo permitido protocolo até segunda-feira as
12h00min, para que possa ser incluida na Ordem do Dia, salvo as excegdes prevista no
Regimento Interno;

Paragrafo Unico - Caso seja protocolado qualquer dos documentos mencionados no
artigo 1°, depois do horério previsto de antecedéncia, sera 0 mesmo colocado na préxima
Ordem do Dia, ou seja, na Sessao Ordinaria subsequente.
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Art. 2° - As matérias serdo incluidas na Ordem do Dia a juizo do Presidente, antes da 3
Sessdo, segundo antiguidade importancia, observada a seguinte ordem: é
I- Matérias em Regime Especial; £

II- Vetos e Matérias em Regime de Urgéncia; §

Ill- Matérias em Regime de Preferéncia; o

IV- Matérias em Redacéo Final; a
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V- Matérias em Turno Unico; o

VI- Matérias em Terceiro Turno; S
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VII- Matérias em Segundo Turno; S
VIII- Matérias em Primeiro Turno; £

IX- Recursos. k2
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Esta Resolucdo de Mesa entra em vigor na data da sua publicacdo, revogadas as
disposicbes em contrario.

Céamara Municipal de Palmital/PR, 19 de agosto de 2020.

Para verificagdo e detalhes da assinatura utilize o software BRy Signer ou o verificador de sua preferéncia.
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